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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto deste certame é o Registro de preços para eventuais e futuras contratações de empresa para 

prestação de serviços de casa de apoio, compreendendo hospedagem, alimentação e transporte (entre a casa 

de apoio e as unidades médicas/odontológicas), para pacientes e acompanhantes encaminhados pelo 

Município de Guarani de Goiás, em tratamento médico/ odontológico especializados em Goiânia/GO, 

conforme especificações, quantidades e exigências abaixo: 

 

ITEM  

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

UNID. 

 

QUANT. 

 

 

1 

Diária por serviços prestados de casa de apoio, compreendendo 

hospedagem, alimentação e transporte (entre a casa de apoio e as 

unidades médicas/odontológicas), para pacientes e acompanhantes 

encaminhados pelo Município de Guarani de Goiás, em tratamento 

médico/ odontológico especializados em Goiânia-Go. 

 

 

Diárias 

 

 

6.600 

1.2. Detalhamento do Objeto: 

✓ Dormitorios com banheiros , no mínimo 60(sessenta) leitos, sendo separados por categórias: 

✓ Femininos; 

✓ Masculinos; 

✓ Casal; 

✓ Mínimo de 03 (três) refeições diárias: 

✓ Café da manhã; 

✓ Almoço; 

✓ Janta. 

✓ Ofertar transporte (No minímo 02 veículos) para locomoção entre a unidade de apoio e as unidades 

hospitalares da Região Metropolitana de Goiânia, compreendendo os municípios de Goiânia, 

Aparecidade de Goiânia, Trindade, Senador Canedo e Anapólis; 

✓ O transporte ofertado deverá atender todas as normas e requisitos vigentes e com condutor habilitado; 

✓ Estacionamento seguro para os veículos do município que irá levar os pacientes até o centro de apoio; 

✓ Refeitório amplo que atenda as demandas do município; 

 

OBS: Será feita uma vistória por parte do município para comprovar o atendimento dos requisitos 

acima, bem como a qualidade do serviço prestado. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, pela 

necessidade, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do mesmo ramo, 

mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente 

será o “MENOR PREÇO DE PROPOSTA”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, 

necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo benefício, não obstante seja ela 
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uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação a contratação, 

cuja escolha recairá naquele que cotar o MENOR PREÇO DE PROPOSTA. 

2.2. A presente contratação se faz necessária considerando que o município tem em seu quadro de 

moradores pessoas carentes, que quando enfrentam problemas de saúde, precisam se deslocar para a 

Capital do Estado, em busca de tratamento médico, e em razão da condição financeira enfrenta 

dificuldades em permanecer na Cidade para os devidos tratamentos de saúde. 

2.3. Desataca-se que o Município de Guarani de Goiás não possui, na Capital do Estado, estrutura e 

logística de Casa de Apoio, sendo necessário contratar com terceiros, de forma a atender esta demanda, 

uma vez que a população carente do município precisa da prestação dos serviços oferecidos por Casa de 

Apoio, permitindo a continuidade do tratamento médico/odontológico, sem o qual que acarretaria em 

problemas graves para seus respectivos tratamentos de saúde. 

 

4.1. O VALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA A TOTALIDADE DOS ITENS será 

apurado pelo departamento competente, nos termos do art. 23, da Lei 14.133/2023 e Decreto nº 130/2023 

“Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral” e demais normas correlatas. 

 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. O Município pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto supracitado o valor pertinente de acordo 

com o documento hábil a ser elaborado, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente ao objeto 

efetivamente entregue, devidamente atestada pelo setor responsável devidamente e autorizadas pelo responsável 

designado, O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. Documento fiscal não aprovado pela secretaria requisitante ou pelos órgãos municipais será devolvido à 

CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos, a partir da data de sua 

reapresentação e consequente aprovação. 

5.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

5.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Não será efetuado o pagamento do serviço e o material que for considerado em total desacordo com a 

contratação e que vier a causar transtorno para a Contratante. 

 

6. CONDIÇÕES, PRAZO, FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:  

6.1. Os quantitativos totais expressos neste termo são estimados e representa a previsão da secretaria requisitante, 

a contar da assinatura do documento cabível. 

6.2. Os itens do objeto supracitado serão entregues no prazo estipulado, em locais designados pela Secretaria 

requisitante do Município, mediante solicitação e necessidade desta. 

6.3. Após o pedido de solicitação do setor requisitante as empresas vencedoras terão o prazo máximo de 15 

(quinze) dias uteis para a entrega do(s) produto(s), contados a partir da data da solicitação, conforme marca, tipo 

e qualidade especificados na Proposta apresentada, e o objeto deverá ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

6.4. O objeto deste Termo deverá ser entregue mediante requisição de compras. No ato da entrega, os itens do 

objeto passarão por conferência, de modo que aqueles que não estiverem em conformidade com o pedido, não 

serão recebidos, devendo a empresa vencedora, no prazo de 24 horas contadas da comunicação do não 

recebimento, promover a entrega dos produtos de acordo com o solicitado, recolhendo os rejeitados, sob pena 

de inadimplemento deste termo. 

6.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações 
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e condições deste Termo de Referência. 

6.6. A cargo da(s) vencedora(s) do(s) item(s), as despesas de seguros, entrega, transporte, descarga, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto deste termo. 

6.7. Nenhuma alteração ou modificação de forma, quantidade e qualidade do objeto, poderá ser feita pela licitante 

vencedora, podendo, entretanto, solicitar as modificações, desde que justificadas nos termos da Lei. 

6.8. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste termo, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes dos produtos empregados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; 

7.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste termo de referência; 

7.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

7.3. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste termo, podendo recusar o recebimento, 

caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. A Contratada deverá obrigatoriamente prestar os serviços contratados nas quantidades e especificações que 

trata o presente Termo de Referência. Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta. 

a) - Para atendimentos de urgência / emergência, solicitados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

enviar, no mínimo, um técnico ao local onde se encontra o poço artesiano, devendo iniciar o atendimento 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, a partir da solicitação. 

b) - Para atendimentos referentes aos serviços de manutenção preventiva básica, solicitados pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA, deverão ser realizados em até (12) horas, a partir da solicitação. 

8.2. A Contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

Contratante, cujas exigências, desde que compatíveis com as desse Termo de Referência, deverá 

obrigatoriamente atender. 

8.3. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas e as determinações e especificações 

constantes do Edital de Licitação e seus Anexos, independentemente de transcrição; 

8.4. Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados. 

8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

8.6. Responsabilizar-se, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 

despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

8.7. A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em decorrência da espécie, forem 

vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em 

dependências da Contratante. 

8.8. A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou conveniados; leis, 
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regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, 

pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade 

pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes. 

8.9. Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93 constitui ainda obrigações e responsabilidades 

da CONTRATADA: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desse 

termo, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução e ou fabricação; 

b) Após a homologação da Ata de Registro de Preços, comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante; 

d) A contratada deverá obrigatoriamente entregar o serviço de acordo com as especificações determinadas em 

quantidade e especificações que trata este termo. 

e)  A inobservância destas normas acarretará na aplicação das penalidades previstas no Edital e contrato.  

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

9.1. As despesas decorrentes da futura aquisição objeto desta Licitação, correrão à conta das seguintes  dotações  

orçamentárias de 2023 para 2024 : 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento cabível de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 28, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).  Previamente à celebração 

do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, 

tais como: 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

d) Tribunal de Contas dos Municípios-TCM-GO 

 https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/ 

 

10.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação nos termos 

dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, e outras legislações no que couber. 

 

11. PENALIDADES: 

11.1. Pela inexecução total ou parcial deste Termo de Referência a Prefeitura Municipal poderá, garantido o 

devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as sanções da Lei de 

Licitações. 

11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Município (art. 156, §9º) 

Considerando a necessidade da aquisição dos itens do objeto, aliada as condições e requisitos necessários para 

o fornecimento do objeto, manifesto-me de acordo com o presente, pela aprovação do Termo de Referência: 

 

. 

 

 

Guarani de Goiás - GO, 07 de maio de 2026. 

 

 
 

 

 

JOSÉ DENIS XAVIER  

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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